
 

 

   



 

 

Obrigações das instituições financeiras pelo Confaz  
 

Mini Estudo de Caso:  

Lucas Traquino, dono de uma rede de lojas de eletrônicos, utiliza frequentemente 

o sistema de pagamento Pix e cartões de crédito para transações com seus clientes. 

Humberto Pimpão, gerente do banco responsável pelas contas de Lucas, recebe uma 

notificação do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) para informar as 

operações eletrônicas realizadas. Matheus Danadão, advogado de Lucas, argumenta que 

essa obrigação viola o sigilo bancário e não possui respaldo em lei complementar.  

 

Com base na jurisprudência dos Tribunais Superiores, traga a solução 

correta para o caso narrado, em até 5 linhas, justificando sua resposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Padrão de Resposta 

O argumento de Matheus Danadão de que viola o sigilo bancário a exigência do 

CONFAZ para que Humberto Pimpão, representante da instituição financeira, informe as 

operações eletrônicas não procede. Isso porque o STF já decidiu que essas normas do 

Convênio ICMS nº 134/2016 tratam de obrigações acessórias legítimas, que não 

configuram quebra de sigilo bancário. Dessa forma, o sigilo é apenas transferido das 

instituições financeiras para a administração tributária, que deve mantê-lo sob 

confidencialidade. Portanto, Humberto Pimpão deve seguir a determinação do CONFAZ.  

 

Embasamento do Estudo de Caso (Dizer o Direito): 

São constitucionais as normas editadas pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária (Confaz) que obrigam instituições financeiras a fornecerem aos 

estados informações relacionadas às transferências e aos pagamentos realizados 

por clientes em operações eletrônicas com recolhimento do ICMS (como “pix” e 

cartões de débito e crédito). Essas normas não violam o princípio da reserva legal 

nem os direitos fundamentais à intimidade, à privacidade e ao sigilo de dados 

pessoais (art. 5º, X e XII, CF/88). 

As obrigações impostas pelo Convênio do Confaz não caracterizam quebra de 

sigilo bancário, constitucionalmente proibida, mas transferência do sigilo das 

instituições financeiras e bancárias à administração tributária estadual ou 

distrital.Os dados fornecidos são utilizados para a fiscalização do pagamento de 

impostos pelos estados e pelo Distrito Federal, que devem continuar a zelar pelo 

sigilo dessas informações e usá-las exclusivamente para o exercício de suas 

competências fiscais. 

STF. Plenário. ADI 7.276/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 09/09/2024 

(Info 1149). 

 

O STF possui entendimento consolidado no sentido de que o acesso a dados 

bancários pelo Fisco não viola o direito à intimidade e ao sigilo de dados: 

As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios podem requisitar diretamente das instituições financeiras 

informações sobre as movimentações bancárias dos contribuintes. Esta 

possibilidade encontra-se prevista no art. 6º da LC 105/2001, que foi considerada 

constitucional pelo STF. Isso porque esta previsão não se caracteriza como quebra 

de sigilo bancário, ocorrendo apenas a “transferência de sigilo” dos bancos ao 

Fisco. 

STF. Plenário. ADI 2390/DF, ADI 2386/DF, ADI 2397/DF e ADI 2859/DF, Rel. 

Min. Dias Toffoli, julgados em 24/2/2016 (Info 815). 



 

 

 

 


